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O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊruCln SOCIAL, pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato de
Locação de Bem lmóvel no 08912022 (vencimento 0110812023), vinculado a Dispensa de Licitação no 01912022, pelo

rfodo de 12 meses.
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Marmeleiro, 06 de junho de 2023

Ofício no 04912023

Excelentíssimo Sen hor Prefeito,
Setor de Licitações:

O Departamento de Assistência Social, por intermédio deste, solicitar

aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato de Locação de Bem lmóvel no

OBgtZOzz, vinculado a Dispensa por Justificativa no 01912022, pelo período de

12 (doze) meses, em que a Locadora é a CELESTINA MACHADO VOLPATO,

inscrita no CPF no 025.669.489-33

O objeto do presente Contrato é a Locação do imóvel localizado na Rua

Nelson Rosalino Sandini, n" 390 - Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o

Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de

800,00 m2, matriculado junto ao Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro

- 1" Ofício, matricula n"1.949, com uma área edificada de aproximadamente

22O,OO m2, para utilização do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de

Assistência Social.

Justifica-se a locação do referido imóvel, pois o espaço já vem sendo

utilizado como sede do Conselho Tutelar, desenvolvendo suas atividades

laborais.

O imóvel está localizado na área central da cidade, o que favorece o acesso

aos munícipes, com a estrutura de fiaçäo de internet, telefone fixo,

monitoramento. Além disso, a instalaçäo em outro local geraria despesas com o

transporte dos mobiliários e instalaçöes de todos os equipamentos que já estão

em funcionamento.

Ademais, informamos que a Locadora concordou com a prorrogação,

conforme documento em anexo.

ni Padilhald¡
Depa

o
a Social
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Eu, Gelestina Machado Volpado, poftadora do CpF r,ìo

025.669.489-33, proprietária do imóvel onde está situado a sede do
conselho Tutelar de Marmeleiro-PR, Rua Nelson Rosalino Sandini,
n' 390, centro, Marmeleiro-PR, informe que aceito a prorrogação do
ptazo de vigência do contrato de Locação de Bem lmóvel r'ìo

08912022, pelo período de 12 (doze) meses mantendo o mesmo valor
já acordado, ou seja, R$ 1.300,00 (um mil etrezentos reais) mensais.

Por ser a expressão da verdade firmo o presente aceite.

Marmeleiro, 05 de junho de 2023

CELESTI NA MACHADO VOLPATO



r{Iü '1',ESTADO PARANA
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MARMELEIRO . PR

SEGRETAR|A MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO E FINANçAS
C.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO ruEOATIVA DE DÉBITOS 269012023

Contribuinte

Nome/Razäo: 47660. CELESTINA MACHADO VOLPATO
CNPJ/CPF: 025.669.489-33

Endereço: Rua NELSON PIZZANI,741
ComPlemento: ''(ì'r '1' I ì '

Bairro: IPIRAN1GA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade

SITU FISCAL

DATA DE EIr¡ISSÄO DATA DE VALIDADE

1310612023 1410812023

' Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade'do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de
GELESTINA MAChIADO VOLPATO até a presente data não existem, em aberto, débitos de
tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 13 de junho de 2023

DEPARTAMENTO DE FINANçAS
DrvrsÃo DE CADASTRO E TRTBUTAçAO

IPM Slstomas Ltda
Atênda.N6t - WGT v:2013.01

ldenllflcador: WGT2I 1201-00o-RVZIOBXGXDRGBK-5 1310612023 ll:19:15



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030763929-21

Certidão fornecida para o CPF/MF: 025.669.489'33
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

..!

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
resp"onsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias,

Válida alé 11H012023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.,pr. goV.br

Péglna 1 de I
Emltldo vla lnlemet Públlca (13/06/2023 1 1:20:04)
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CERTIDÃ,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CELESTINA MACHADO VOLPATO

CPF: 025.669.489-33
Certidão no: 26686065 /2Q23
Expedição: t3/06/2023, às tLz24:08
Validade t I0/12/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CELESTINÀ MACHADO VOLPATO, inscrito (a) no CPF sob o

no 025.669.489-33, Nå,o CONST.A como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2011 e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabeleciment.os, agências ou f iliais .

A aceitação desta certidão condiciona-$e à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. t,st. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuit.amente.

TNFORMAçÃO TUpORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a lÏustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do
Trabalho, ComJ-ssão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€, por
disposição legaI, contiver força executiva.

iji|J:i,(ta$ (, $r¡q(1)sl:ai(1ri : (:)ric{1:0l:sI:,.ì\.lli.J)):
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: CELESTINA MACHADO VOLPATO
CPF: 025.669.489.33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Eqta certidão se. refere à silga.çflo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as coht'rìnu¡ções öociiis þrevistas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da le¡ no
8.212, de 24 de julho de 1991 ..,

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <!!!n¡//rfO.gov.br> qu <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

fimitida às 11:22:11 do dia 1310612023 <hora e data de Brasília>.

Xálida atê 1011212023.
Código de controle da certidão: 3F6C.3590.3738.923F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO Pen¿U,4,

Marmeleiro, 13 de junho de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídioa;

Assunto: Aditìvo de prazo de vigência.

Considerando a solicitação do Departamento de Assistência Social, protocolado sob no

93012023, em que pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato de Locação de Bem

Imóvel n" 08912022, vinculado a Dispensa de Licitação no 01912022, pelo perlodo de 12 (doze)

meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a

disponibilidade de dotagão orçamentária e recursos financeiros pa^ra a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurldica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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dlglt!l ôvðnç!dr com c.rtlflcÊdo dlgltâì não ICP'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CMJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx Post¿l ?4-CEP 85.615-000
Bmail: licitacaof(Ù¡¡arrneleiro.nr gov.br / licitacao02fq)rnarmeleiro nr.qov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PMUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO nO p¡n¿¡¡d

Marmeleiro, 15 dejunho de2023.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de l3 de junho de 2023, para
verifica¡ a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

a Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual - 2,83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 15 10612023
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Nrimero do processo/Ano: 15912022
Modalidade e no: Dispensa no 01912022
No do Contrato 089t2022

de Aditivo Aditivo de praeo de vigência,
Objeto do Contrato Locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390 -

Centro - Marmeleiro - PR" edifrcado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro),
da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado
junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - lo Oficio,
matricula no1.949, com uma área edifìcada de aproximadamente 220,00 m2,
para utilização do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de
Assistência Social.

Valor do Conüato: R$ 15.600,00

Conta Orgão/tJnidade Funcional
Propramôtica

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

358 09.01 08.244 00222.035 3.3.90.36.15.00.00 0 21.454,45

0 - Recursos Ordinários
VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

#
dlglt!l qvÊnçodo com c.rdlìc.do dlgltrl não ICP-

RegÍna Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 0s3758to-6

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Cenbo - Cx. Post¿l 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaor?Drnarmeleiro.pr gov. br / licitacao02t¡ìmarnrelciro.pr eov. hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANIÁ

Marmeleiro, 15 de junho de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das
obrigações deconentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orgamentárias indicadas pela Divisão de Cont¿bilidade.

Respeitosamente,

Si 636.1

dlglt l 6vrnçrdr com c.Èlfccdo dlglt!l não lCP.

andré Joõo Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205,665i0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
Bmail: licitacao@rnarmeleiro.pr.cov.br / licitacao02ídlnarmcleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-810? / 8105
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ql de lÿlsnmelnþrc
Btado do Pa¡aná CNPJ 76.205,665/0001 -01

Av. Macali, 255 - CaixaPost¿l 24. Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615.000

Marmelçiro, 28 de junho de2023.

Processo Administrativo n.o 159 12022
Dispensa n,'01912022

Parecer n,o 23612023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo de vigência

do contrato de locação do imóvel destinado à instalação do Conselho Tutelar que atende as

necessidades do Departamento de Assistência Social, cuja conhatação se deu por processo de

dispensa de licitação, conforme protocolo n." 93012023, datado de 13 de junho de2023.

A matéria versa sobre ô proffogação de sua vigência aditivando-o para um prazo de

mais 12 (doze) meses.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação paraarcalløação de aditivo por parte da Diretora do Departamento de

Assistência Social;

o Manifestagão da Locadora quanto à concordância da renovagão;

o Certidões de Regularidade da Locadora;

r Manifest¿ção do Setor de Contabilidade e do Departamento de Finanças atestando

a existência de recursos orçamentários e financeiros para assegurar o pagamento das obrigações;

o Solicitação de parecer pelo Excelentfssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentaçflo

Em análise ao texto legal se extrai que a regra geral é no sentido de que a vigência dos

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do art. 5? da

Lei no 8.666/93.

Dentre as exceçõeso encontra-se a hipótese dos contatos de serviços de natureza

continuada, cuja duração pode ser prorrogada por iguais e sucessivos perfodos, limitados a
sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

Especifìcamente no que tange ao oontrato de locação, entetanto, a disciplina

expendida no aludido art.57 não se aplica" como se passará a expor.
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Estado do Parar¡á CNPJ 76.205,665i0001.0t

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 . Fone/For (46) 3525-8100 - CEp BS.ó15-000

O prazo de vigência dos contratos administrativos em que o poder Público seja

locatário não está limitado ao disposto no artigo 57 daLei8.666193.Por força do art. 62, g 30, os

contratos de seguro, de finanoiamento, de locação em que o Poder Priblico seja locatário, e aos

demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por nonna de direito privado, aplica-se o

disposto nos arts. 55 e 58 a 61, o que exclui, express¿lmente, o art. 56, pertinente à exigência de

garantia, e o art. 57, pertinente aos prazos.

A vigência e pronogação do contrato de locação devem ser analisadas caso a caso,

sempre de acordo com a legislação que se lhe impõe e conforme os princfpios que regem a

Adminisfração Ptiblica, em especial quanto à verifrcação da vantajosidade da proposta em

confronto com outras opções, nos tennos do art. 3o da Lei n" 8.666/93.

O contrato tem seu termo previsto para. a data de 01 de agosto de 2023, estando,

portanto, vigente, admitindo prorrogação.

Anexo ao pedido há a manifestação da locadora informando concordar com a

renovação.

A Diretora do Departamento de Assistência Social solicita a renovação justifïcando a

necessidade da manutenção do confiato, informando se trata¡ de imóvel localizado naáreacentral

e que já conta com a esûutura necessária ao funcionamento do Conselho Tutelar, evitando

despesas que seriam necessárias no caso de hoca de local.

Pelo exposto se observa que os requisitos para o aditamento do prazo encontram-se

presentes.

Orienta-se que as preocupações obseladas quando da renovação do confato devem

ser semelhantes àquelas pertinentes ao ajuste original. Assim é imprescindfvel que as

oondicionantes existentes para consumação do ajuste original sejam verificadas.

Necessária ainda se faz a manifestação da autoridade superior autorizando o

aditamento.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo, sob o aspecto legal, ser possfvel o referído aditamento nos

termos da solioitação, em tela.

dp Jlhnmeleþø

Et\

OI

SF
!È

?EF.
ooE9ãuqË3
o 3ó
-tq
at Ø '!2Eit{g
s<te
¡-ô<...r EEiúytuÞY
xo<
E3?ØuoØØô

ËãE
srooazE
-äro
3EEooq¡ôoll
HëgUÈÈ

ffi

gr
836.685.869-34

dlglt¡l.vrnçÊdr com c.rtlñctdo dlglbl hào lCP.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurfdico

É o parecer.

2
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo po pen¿¡¡.4

DESPACIIO

Nos termos da solicitação do Departamento de Assistência Social, protocolado sob n"

93012023, com base no Parecer Jurldico n' 23612023 - PG e nas informações prestadas pelos

setores de contabilidade e finançæ, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente pana providêncías necessárias.

Marmeleiro, 31 de julho de2023

g; PAULO
524. 239-53

dlglt l rvânçadc com c.rdñc.do dlglt!l não ICP-

Paulo Jair Pilati
PrefeÍto de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
Email: licitacao@mar¡neleiro.nr,gov.br / licitacaoO2@rnar¡¡eleiro.or.cov.br - Telofone: (46) 3525-8107 / 8l05



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
*(

EsrADo oo p.qn¿NÁ,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE r,oc¡.ÇÃo DE BEM nnóvrl N" 089/2022

Vinculado à Dispensa por Justificativa no 019/2022

O nfUVlCÞlO DE MARMELEIRO, pessoa juridica de direito publico interno inscrita no CMJ/lvfF
sob o no 76.205.665/0001-01, oom sede administrativa na Avenida Maoali, no 255, oenho, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA'IF sob o no 524.704,239-53, de ora em diante
denominado LOCATÁ,RIO; e a Sra. CELESTINA MACHADO VOLPATO, portadora da cédula de

identidade civil (RG) no 4.229.275-3 /SSP/SC, e inscrita no CPF/ÌvIF sob o no 025.669.489-33, residente e

domiciliada na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Fundos, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do
Paranó, CEP: 85615-000, Telefone (a6) 3525-1242 e 99913-5662, de ora em diante denomínada

I,OCADORA, estando as partes sujeiøs às normas da Lei 8.666/93 e subsequentes alterações,

obedecidas as condições estabelecidas Dispensa de Licitação n" 01912022, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente inshumento, aditivo de prazo de vigência conftatual da locação do imóvel
localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390 - Centro - Marmeleiro - PR" edificado sobre o Lote
Urbano no 04 (quaüo), da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao
Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - lo Ofício, matricula no1.949, com uma área edificada
de aproximadamente 220,00 m2, pùta vtilizaçáo do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de
Assistência Social.

CL^Ä,USULA SEGTIIv)A. Do ADITIvo DE PRAzo DE vIGÊNcIA
Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do
instrumenúo confratual (0110E12023), ou seja, até 01 de agosto de2024.

CLÁ,USULA TERCEIRA. Do VALoR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, pennanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal de R$
1.300,00 (um mil e hezentos reais), com valor contratual tot¿l de R$ 15,600,00 (quinze mil e seiscentos
reais) para o perlodo de 12 (doze) meses.

cLÁ,usuLA eUARTA - DAs DEMATs cr,Ásrrr,As E cor\rDrçOEs
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e
inalteradas.

cLÁ,usuLA QTIINTA - DO ['ORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Pa¡aná, para dirimir dúvidas ou questöes
oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma.

Marmeleiro, 3 1 de julho de 2023.

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
LOCATÁRIO

LOCADORA
A,

CNPJ: 76.205.6ó51000 t -01
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615.000
E.mail: licitacao@nrarmcleiro.pr,gov.br / licitacaoO2úànrannelciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EsrADo oo pen¡NÁ,

ExrRATo PARA runr,rcn çÃ,o
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE r,ocnçÃo DE BEM nnóvnr, N" 089/2022
Vinculado à Dispensa por Jusüficativa no 01912022

r,oc¿,rÁnro: MUNICfplo p¡ MARMELEIRo

LOCADORA: CELESTINA MACHADO VOLPATO

OB.IETO: aditivo de prazo de vigência conbatual da locagão do imóvel looalizado na Rua Nelson
Rosalino Sandini, no 390 - Centro - Marmeleiro - P& edifïcado sobre o Lote Urbano no 04 (quaho), da

Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao Regisho de Imóveis da
Coma¡ca de Marmeleiro - 1o Ofício, maficula no7.949, com uma área edificada de aproximadamente
220,00 m2, para utilização do Conselho Tutelq vinculado ao Departamento de Assistência Social.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal
de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), com valor conhatual total de R$ 15.600,00 (quinze mil e

seiscentos reais) para o período de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do
inshumento contatual (01/08/2023), ou seja, até 0l de agosto de2024.

DATA DE ASSINATIIRA DO AIIITM: 31 de julho de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Pa¡aná.

Marmeleiro, 3 1 de julho de 2023.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 7ó,205.ó651000 1 -01
AvenidaMaoali, n" 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: þi¡acao@nrarmeleiro.pr.gov.br / licitacaoO2úDmarmeleiro.pr.sov.br - Telcfone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIARIO OFICIAT ELETNONICO
uuucfrro DE MARMELEIRo - pennxÁ

TERçA-FEIR.A,1 DE AGOSTO DE 204¡ i ANO:VII

ATOS DOPODEREXECUTIVO
EDIçÄ,o tÝ: t5o1- s pág(s)

AÉ. 40 O nåo comparecimento do convocado por este Edital até 3 de agosto de 2023, resultará em perda automática da
vaga.

Art. 5o Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçåo.

Marmeleiro, 1 de agosto de 2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefelto de Marmeleiro

EXTRATO PARAPUBLICAçÃO PRTMETRO TERMO ADtflVO AO CONTRATO DE LOCAçAO DE
BEM IMOVEL No 089n022 Vlnculado à Dispenea por Justificativa no O1gt2O22

LOCATARIO: MUNICÍ PIO DE MARMELEIRO
LOCADORA: CELESTINA MACHADO VOLPATO
OBJETO: aditivo de prazo de vigência contratual da locaçåo do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, n" Sg0
- Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano n" 04 (quatro), da Quadra n' 42 (quarenta e dois), com área
de 800,00 m2, matriculado junto ao Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro - 1" Offcio, matrícula ndi,g4g, com
uma área edificada de aproximadamente 220,00 m2, para utilizaçåo do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de
Assistência Social.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal de Rg 1.AO0,OO
(um mile trezentos reais), com valor contratualtotalde R$ 15.600,00 (quinze mile seiscentos reais) para o perfodo de 12
(doze) meses.
PRAZO DE VGÊNCIA: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual
(0110812023), ou seja, até 01 de agosto de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31 de jutho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 31 de julho de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

tcP
!¡asil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerflflcado padråo lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 220G2 do Art. 10e de 24.08.01 da lCp-Brastl

O Munlcfplo de Marmelelro dá garentle da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através dc

htto://www.marmeieiro.pr.qov.brl no llnk Dlárlo Oflclel.

lnício
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Atos Oflclals Terça-feira 1o.8.2023 - No 7.759 JonNAL DE BEffnlo 1A

Prefeirura Municipal de Mangueiú nha
EXTRATODAATA DE REGISTRO DE PREçO NO 0882ü3
REFEREN'IE PREGAO EITTNûIICO Iç O¿2/2@} PMM

ORGÄO GERENCIADOR: MUNICIPIO OE MANGTJEIRINHA- PR.

FORNECEDOR REGISTRADO: FÂSTMEO COMÉRCIO DE MEDICA.
MENTOS E MA]ERIAIS HOSPITAI.ARES L'IDA
Cl'lP.t/hlF n.o 18.n8.881/mfi .00

oBJErÛAquldFo dB lÉ
rEcoss¡dad68 I d6mãrìdâ

do HioþrE,
Munic¡pal do

ldss malÈdal vl$rúo eþfder
EtrBbrbde Ssrde. ýoEduo

SocblAss¡sBncb dedá

VALoR ToTAL: RS 3.32I,14 {lrðs mil r8Dntos s solenta € sole Ëáis 0
ql¡hræ c8nbr,os).

0OIAÇÄ0 ORÇAMEM¡,RIA: & Ecrrßos f¡Énc€kos docûrsnlss d0
obþto de$a ATA corErlo da conb do murìlclpb ds lrâryl8iinlE, ab'
cado rEs dotaÉes oonEþn€das no orFm6nlo 2@3.
ENTREClA: confu íno 6dilal
VtcÊNqA: 12 (doæ) moss
DATA DAASSIMTURAT 24 do juho de 2@3

MerElEirhlB,2d d6 irtho do 2@3
PIßLIQJE-SE

DIVISÃO DE CMTRATOS

PRIMEIROTERMOAOITIVOAO CONTRATO N' 086/2@2. PMM

COIfiMTAN1E: MUITCIPIO DE ùTANGUEIRINHA - PR

C0I.ITRATADA: LEAIORO ANTU¡ES DE q.lVElRA- EIRELI
C¡PJ: 40.150.726i 0001 ¿5
ctÀusutA PRIMEIM- cond¡tuiobþ10 d0dê Tôrmo Adlti'ÿD a Prono.
gaËo do PróD Exsq,çåo do Conlrab nJ 0962@2 - PMM, om funda.
menb m arliJo 5¡. lncjs ll da Lol n.0 8.666/1ggJ,
CLÀtSULASEGUNDA- PR Z0 DE EXEdJçÄO - Em decoíûnch
do pßs€nto edih-sB a Cläu$le 0L€rb, $10' do rsferldo contEto p€10

pazo de 180 (cBnlo ô olbnb) dbs.
DATA oAA$SIMTURA: 05 do abil do 2(p3

lrangælñnlþ
PIßLIOIJE.SE

DIVISAO DE COí{TRATOS

PRIMEIRO'fERMOADITTVOAO CONTRATO N" 104T2æ2, PhlM
CO}.ITRATANTE: MTINICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR
CoNTRATADA: EMPREENoIMENToS R00RlGLES DE LIMA LTDA

CÌ9J: 31.715,221l0001.70
cúusuLA PRIMEIRA- const¡lulobþtô d€Bto Tofmo Aditiñ ¿ PorE.
96É0 de Prdzode pagãm6nlo do ùnlElo n.c t04f2@2 - PMM, com
fìldam6nto rþ erllgD 5f , hds ll de l.E i n.0 8.666/1 993.
CLÄUSULASEGUNDA- PRÆo DE PACTAMENTo - Em docolsncb
do pDsonts ãdlb-s e tbu¡ub Nom do ofarido conlîab pob pra¡D d6
180 (ænb e oilsnb) dias,

0ATA oAASSIMIURA: 05 de abrll ds 2@3
Àhngl¡¡rinlÞ

P$LIqJE"SE

PRIMEIRO'IERMOAOITIVOAO CO'ITRATO N' 1&/2@2. PMM
COI{TMTANIE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR
COI{TRATADA: EDSON SOARES DOS SAI.ITOS û354418353
C¡PJr 33.70a.7s6/0@1.70
CLÅUSUI-A PRIMEIRA- Consiluiobþb d€dË Tôrnþ Adilir,b s Prorß.
geÉo d! Plszo do psgamonb do øntõto ri.o l@/2@2 - PMM, crm
túdamonb r¡r s rHo 5t, inEis ll da Lol n.0 8.66/1 993.
CIÅIJSUTASEGUNDA- PRAZO OE PAGAMEMO - EM dOCOÍðNCb

do pescnle adlla-ro e Cbusub ltlofB do ofsrldo contr'ôto p€b prâæ dB

180 (cônb t olbnb) d¡as.

DATA DAASSIN¡ÍIURA: 6 d6 sbrü do 2@3
ìßng'!irinn¡

PIßLIOIJE-SE

PRIMEIROTERMOADITIVOAO COMRATO N' 088/2æ2. PMM
CO{TMTANIE: MUNCfPIO DE IìiIANGUEIRINI{A. PR
CC|I{TRATA0A: EVANI IEREANHAWLoNER 8816331 8S3
ClgJ: ¿a.134.33/000123
cúusulA PRIMEIRA- conditulobþb d€sÊ lbrmo Adlt¡!þ e PfolD.
gBÉo ds Praæ ExôqlÉo do ùntÉto n.0 08M@2 - PMM, om fund¿.
frEtrb fE artbo 5¡, inds ll da Loi n.0 8.686/1993.
CI,ÀUSULA SEGUNDA - PR¡¿o 0E EXEqJçÂo - Em doconËncb
do pr8sonto adlb 's I Cláusie OtBÈ, Sl f do nfsddo crnti"ab p€lo
p6zo do 180 (ænto o o¡Þnb) dbs.
DATA DAASSINATURA: (E ds abrü do 2æ3

Man$Eldnte
PIßLIOIJE.SE . DIVISAO OE COMRATOS

PRMEIR0IERMOADIT|V0A0 CONTRATO N' 09M@2- PMlvf

CONTRATAN]E: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR
COî'ÍÍMTADA: JULIAM DE FATIMA DE AæýEDO FOI.ISECA MA.

DEIMS
ClÝJ: 30,51 3.56't/ffi01 12
CLÀUSULA PRIMEIM- Con$ilulobþb do6ls TE¡mo Adiü',þ I Prorß-
gaÉo ds Prazo ExoorÉo do C¡nùab n.0 09&2ü2 - PMM, om funda-
mônb m arli¡o fl. inds ll da Loi nl 8.666/1993.
CIÅUSULA SEGUNDA - PRAZo DE ExEdJçÄo - Em docoíÉncb
do pßsent8 adlla-so a Clåusula Qørb,$10" do mfeddo contreto p€lo
puzo do I g0 {6nb o o¡lånb) dbs.
DATA oAASSIM|ÍrURA: 05 ds abrå de 2æ3

Marq[Elrirìha
PtßilouE.sE

Avlso DE REIlRCAçÂo
tÉflFICA.SE o Bdlblßhrûnla ãoAvho ds LicËgo do PREGÂo
ELErRôNlCON" üXr2@3 - PMM, publiødo æionrat 0loEl,lSotådo
olicbl dos Munlcip¡os do sdoeslc d0 FbtrfÉ dh lgt//2@3, påolrE

n'17, edrÉo n" 296, JoRML DE BELTRÀO db lgg/¿ü3 odrÉó
750. 0UE10: SeþÉo de poposbs visrdo RÊGISTRAR EM ATA

0E REGTSTRO DE PREçOS CoùTPROMISSO FoRMAT 0E PREçOS

PÁR FUTURAIì E EVENIUAIS aquidSo de åmpadeB per¿ llumim.

Êo púþl¡ce a p€dldo de Socßta de dB ù¡¡s Prbllcas. Pbmjamento I
Pßjslos dosla munidpalidadè,

I'IENS RETIFICADoS : D0 EDITAI-

PREA[fBULO
OATAE I.ORADE ASERf URA:ALTERADO.

OO ]ERftIO DE REFERÊNCIA

tlEM 3. ESPEOFICAçÖES D0 rrEM E VAIoR IúX|MO: LgrE
fi ïTEN 01,@,m.04.056 m ALTERADoS:
llEM 3.7. Cã 6cleristlceEslótrios e lolomóldøs des
lumffirlas LED pora vlas públicas 38rlo.
3.7,1.:ALTERADO

3.7.5.:AL]EMD0
3.7.8.:AL'ÍEMDO
3.7.1 0.:AL]ERADo
ITEM 1 2 . DOS PRAZOS OE EN]REGA: ÆTERADO
NOVA 0ATA DEABERruRA: 14 DEAG0ST0 0E 2UgAS 09ll0O/llN.

Mang$lrinl¡e. 31 dE Julln de 2@3.
Publhrß-s

Setords LidbÉo

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAçAO

PRIMEIRO TERMOADMVOAO
CoNTRATO DE LOCAçÄo DE BEM t[rÓVEL rý 08Sr2@2

Mnorlado ä Dlsp€nse por ùstllcativa n0 0192ü2
TOCATÀRO: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

IOCAæRA CELESTINA MACHADOVOI-PAÍO
oBJETO: edlü',o ds ptrzo dB vlgôncb @ntralltldã bcaÉo d0 hìÖv8l

þca¡ado ra Rå l,lslson Rosalino $ nd¡nl, n" 3S - Cdntro - lylarneþi.
m - PR, odilìcado sobß o Loto Urbam n" ß (ql¡lro), da ûEdtr n' 42

{quslenb e dols), (Dm årea de 800.(n m¡. matrid¡lado junlo âo Rogþtro
ds lmôvois da Comaa¿ de MaÍrolsiro - 1' Ofldo, nâtrlorle n"1.949,

om une ârea sdlicade ds apox¡madam€ntÊ 220,00 m¡, pãr¿ uUlEeÉo

do Conslho Tuþlar, vincuhdo ao hperhmsnhds Asd6t¿nda Socbl.
VALoR: lto tBv€rå ßajulo de 

'/ãloÉs, 
p6rm€lþc6nd0 os rngsnos ¡å

prãtlcádos. ou s6þ. o vabr mensál dB RS 1.300,$ (um mi s tßzonlos
Ieais), mm r¿lor conttrtlrltotal ds RS 15,6m,00 (quinzð Dìil I slscsn-
los reais) psa o porlodo de 12 (doz8) mosss.

PRÆo 0E VIGËNCIA pelo periodo de 12 (dozo) mosss, a conbr da

deb do r,€ncimonlo do hdrunìonlo contr¿trBl (01/0t2@3), ou ssþ, até

01 ds agoslo de 2@4,
DATA DEASSIMTURAD0 ADlTlvq 3l de idho de 2@3.
FoRû Comãrc8 do lfarfioleio, Esl¡do do Paranâ.

[tôrmoþim, 31 ds jufþ ds 2@3,

Paulo Jalr Plbti
PlBftlb

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
sÚMUtA DE pED|D0 0E ucENçA^ME|ENTALSTMpLtFTCADA- rÆ
O Murilclpb do Dois Vizjntþs toÍE púbÍc0 qL6 r8qæEudo IAT - lnsli.
tulo AgrE o ToÍa, LicsnF Amb¡6nbl S¡mpúlicsda pa¡a lmpbnlaÉo do

ll$Alilìcjel GGsn Perk, m imó,ßl lob Urtom n0 æ¡ta QÉdre n0 ûÌ,
loca¡zdo rE RÉ Esrnore6a s/n.do Bako Noss SonlÞÉ ds Lourd69.

Dois Vizinlns .Pr.

sÚMULA æ PEDlo0 0E ilCENçAAMEtENlAr-STMpLtFtCADA- rÆ
0 Mun¡dpb do DoisViánhos bma púb¡(o qæ regLBr€udo IAT . ln$l'
lub Àgua I T6r¿, LicenF Ambi€nbl Slmp[frcada pala lffphnbÉo do

Lego Mlfìdal, m imóvËl ChåceE n0 187. bcalizdo rB Ar,Bn¡da Vsr€a.
dor DoNal¡m Tos¡ dn, do Bairo MarFrla Galÿan, Dob Viz¡nlþs . Pr

MUMCIPt0 DE 00tS VtZ[ùroS
R€llflcado do Edllalda Conconðncb @2(?3

0bþb: ALIENAÇAO DO LOIE DETERRÆ URMNoSots rf s.A(dn-
co - A). DA QUADRA n0 20 (vinlo), D0 to'IE MENTO PARoUE |NoUS.
TRlAt, DO MlJ,¡lClPlO E COMARCA DE DOS VIZINHOS - PR, COlì,|

ÀREA DE 8¿0,00rn? {oitoænlos o quaÎBnla metros qlEdrôdos), C0M Ll.
MITES E CONFRO,ITAÇOÉS CONFORME I\,!A'IRICUTANO ÿ.OOO, DO

LIVRO NO 2, FICHA NÛ 1: DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOúEF
DA CoMARCA DE DolS VIZINHOS - PR. Coî.|FoRME LEIS MUNICI-
PAIS 25622@1 E27fl2@3 QIJE DISPÒEM SOBRE O INCENTIVO
AO DESENVOTVIMENTO ECO{ÔMICO DE DOIS VIZINHOS,
1, A rþ,ß oeb ô Hodrb dð Abôrlutr dos Envebp€ô ærá â do dla 3 do

agoslo do 2æ3 ðs 9lnøs 00 minutos.
2, P6 rmßcam ir8ltstrda s as domais ctrìd¡Fe8do €rlilal.

DoisVizinhos. 31 d6 juho do 2@3.

luis CodosTuntb
Pßfolb

MUt{tcfPt0 DE Dos vtzr,mos
AVISO DE EOITAL DE CMMAMENTO PIßLICO IÝ ()1O2@3

O MUNlClPlo DE DolS VlZlNl.OS lonìa publico, peÎe o conlEclmsnlo
dos hlsßssedos, q(E oslâ ¡nsþ urð ndo proc8s so de charmmsnto públ¡.

co paÊ CREDENCIAMEM0 0E lNSflTUlçoES FlMl,¡CEIRA,S PA8A
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MNC.ÀROS TE RECOLHIMÊNTO DE
rMposTÔs, TAxAS. 0IV|DAATIVA, CONÌRtBUtçÖES DE ME$rORtA
E DEITIAIS RECENAS MUNICIPAIS ATMVÉS DE OAM - DæUMEN.

TO DEARRECADASO MUNrCtpAt, CoM CÔO|0O æ Annn¡S p¡.

DRAO FEBRÁ8/{N . FEDERAçAO 8RÆILEIRADE BAI{COS.
Absdua do(s) envobpe(i): a perth do db 23 do agodo de 2@3 as I
hoEB.

O6dihlosbrå å disposlÉo ¡los ¡ntôrssssdos m dle 'û$v.doßvlz¡nlDs.
prævÞrãbe licibÉes,

oorsvizhlEs, 31 d€ jurE do 2æ3
Luis èrlos Turâtto - Pßbllo

Prcfeitura Municipal de Pato Bmnco

A publøÉo rn lntegra do(s) ab(s) ec¡mâ encDnltr (m)-s disonlvel
{ols) no æguhlo endoßp Bleüðni@: \ww.dbrbmunic¡pal.com.brtamp

- Edhão do db 1o do apsto do 2@3, conbm€ Lol Compl8rÍenhr n0

70, ds m do iullþ de 2017,

.....Carb ftoglm dô Olivoiã
....,.,,.,.. oougbs 0b6 Carúoso

....EbonEr DBdo Wþtlþlto¡

..... Cbim Rodrþæs Kirden

EOITAL M OTO2@TCMDDCA

Sumuls: Divuþ 0s candldatos l€bililartosð0 pl8ilo,

O Cons[þ Municlpal d€ Delosa dos Dlßllos de &bntr e do Adobs.
csntE d0 Pato Brenco/PR, m uso do qEs atlburçÖss hâis, consid8.
ran¡lo o disposlo ma d. '132 ô 139da Lol tedoBln. 8.Gfy1990 (Eslstu.

lo de Crbnça å do Æolosc6nÞ), r€ RoeluÉo Conalda n.23112@2ø

na Lsi Munlcipol n. 3.33&2010 e sus albag6s, diwþa os cendldátog
lBbitãdoe ao pb¡to:

Nti'nero de lnscriÉo ..,.... ..,.,....................... Cárditelo
A¡ai Pinb de Lilâ

,..,,lvar*l Rodri¡o GonìdB

............P4uþ Elids Be ro
Fárbs

FrElbs

01

@
03
04

m
6
Ú

16.........,...

08.....,.,.,.....,........,......,...,.............,,......, Lucb HslorE do Ana dl do lltr
09.....
12 .., Crlgiriá Sebþ do CszrD
1 3...............................,,....,.......,....... Merb Crilln¡ ds MerfelEÊ Oüì/sltr

15 ...... Er,Bh 8aôlsrl Carno¡o
,...., illadano lsrezinhe [þb

17..................,............ .,................. P¿de de Mee

1 8.....,,........,.....................,.........................De¡eM Lemp Merthi Pß doB
,l9...,............,,..............,.,.,.Fabbr€ Fldndob Culsu Loib Vt¡b ÍEr Bolþl
20............,.,,.,.......,........,..,..,.,...,...................Sc18br8 l,hEûnMarclÉtti

n......, .,,........... MiôbI lybcki8vlcz
.. Jo6o V¡clor ¡loál gehirEtu

27 ,....,... C6ar Ricado ds Souza

Wlan Carlosde S[va Co[Eb28.....,...

26.............

29.....,.......
1n

31 ...........,....,...,
34.....................

35,...,....
1Q

Tanie f,brch Zâmbonl
.....,........Cb0d8m1r Redolfi

39.....,. ..AdriaB i/þde da Sll'¿
Afl. lo Confoíno pßvi$o rE Edltál001r2(n3do CMDDCÁ"a camporúa

6þibÈl hiciád dis gfl0&2@3,

An. ? ¡b dáb do 04i0&2@3, srà publlcada a RssoluÉo ql¡ dlspôe
sbß a9 o¡úub s 

',Þdadas 
aos cerd6etos o ßlpocliÿosllscalg dutrnlB

o pn€s8o d€ oscollE dog msmbms do Conslho Tulebr e sobfs o
pmBdlm€nh ds $E apwéçâ0.
A¡1. 3'A munðo com 08 cardiralos s o cDlegi,do do CMDDCA ssÉ
f8al¡ada db 04/08¿(p3, às 1 th:3oírin. fE sesshde d€ AEcaÞncä
Socbl {RlE TBófib Al{urlo Loble,261. Baiîû Senbl{am).

Publhtß-a
Pato Branco, 01 dE aFto dE 2f¿3.

&brþla Frigotlo Zor¡en Ìibho!6s - Pf!s¡denls
Con$ltþ Muidpolds Èloe dos D[oibsda CdanF edoÆoþsc8nlB

Prefeirura Municipal de Nova Prata
AVISO DE LICITAçÄO

EDITAT OÊ PROCESSO LICITATORIO
PREGÀO ELffRÔNICO NO Û'M@3

PROCESS 0AoM tNtSTMTVO rf 0Sr¿@3
MOOALIDADE: PRÊGAO ELETRÔNICO DO TIPO MAIOR PERCEN.
.Iì.HI- 

DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS/IO'ÍE,
OATETû ContEbÉo dB emprEso par¿ fom6dmonto s lnslâlaÉo de

mtsrbb ds rí€blurgb e funibrb, de lornE FEebd¡, paB Ír¡nu'
lonFo, ßpeos, cons8nßÉo s BcupsrBÉo do lnsbtaÉsr psdlais e
obne púbúøsdadomlnb do lytuniclpbde ¡lova Ptrb do lgl¡F-Pr
DATA 0A REALIZACÄo: 15/082@3
HoRÅ,Rto oE tMcÍo oA DrspurA: 08:30 rþlãs.
Pa¡e búas ae trþdmÉsü t8mpo srå obslládo0 þrärbds Bßslb (UF).

LOCAL| Pßfé¡tua do Munlclpb de llova Ptrb do þl¡ap- PeÉnå.
$¿wiv.q¡mpfi¡Soveme monb ls.govbr
Toda3 as l¡lhmaÉes p€rth€ntôg ao prûsnb €dbl, ¡ndus¡vo es ca.

lacÞrldicss quanb ao obþ b Idbdo, 6sb råo à d lsposkËo dos intstrs-
edos rD Dopdrlemsnto do tldbFôs de Prel8ltuB MurlcÞldo ¡&ve
Ptrb do lgrEçu,ou pBlo s¡b w\n'r.npl,pr.gov.br, ou p€b lorE (18) 1545-
8000, sm dias úþis, rEs lErårbs das 0g:00ðs 12:m lÞos s des 13:30

as 17:301þas.
Norå Ptrla do lgua$, . Pr. 31 do ilúþ dB 2Q3.

SÊRG|o FAUST -Pef6llo Munlcip€l


